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"Dispõe sobre a implantação de assistência 
psicopedagógica em toda a Rede Municipal 
de Ensino, com o objetivo de diagnosticar, 
intervir e prevenir problemas de 
aprendizagem tendo como enfoque o 
educando e as instituições de Educação 
Infantil e Ensino Fundamental". 

O Povo do Município de Belo Horizonte, por seus representantes, decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - A Rede Municipal de Ensino deverá implantar assistência psicopedagógica 

com o objetivo de diagnosticar, intervir e prevenir problemas de aprendizagem, tendo 

como enfoque o educando e as instituições de Educação Infantil e Ensino 

Fundamental. 

Art. 2° - A assistência a que se refere o art. 1° deverá ser prestada por profissional 

habilitado e ocorrer nas dependências da instituição durante o período escolar. 

Art. 3° - O Executivo, no prazo de 60 (sessenta) dias, regulamentará a elaboração de 

normas, procedimentos, planejamento e controle relacionados ao objeto desta lei. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Belo Horizonte, 25 de novembro de 2015. 

VEREADOR — PSB 
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JUSTIFICATIVA 

A proposta legislativa que ora submeto aos nobres pares pretende a 

implantação de assistência psicopedagógica em toda a Rede Municipal de Ensino com 

o objetivo de diagnosticar, intervir e prevenir problemas de aprendizagem, tendo como 

enfoque o educando e as instituições de Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

conforme consta do artigo primeiro. 

A propositura prevê que tal assistência deverá ser prestada por profissional 

habilitado e ocorrer nas dependências da instituição durante o período escolar, ficando 

à cargo Executivo expedir as normas, procedimentos, planejamento e controle 

relacionados ao objeto da lei, através de decreto regulamentador. 

A matéria encontra amparo e vai ao encontro do que dispõe a Constituição 

Federal, toda legislação vigente relacionada com a aplicação do Estatuto da Criança e 

do Adolescente onde estes figuram como prioridade absoluta não só no seio da família 

e da comunidade mas em todos os entes federativos. 

Assim, é de se esperar que qualquer iniciativa legislativa, ação ou política 

visando garantir direitos da criança e do adolescente recebam tratamento prioritário no 

que concerne à análise, aprovação, implantação e dotação orçamentária. 

Uma reflexão cuidadosa sobre o papel do Poder Público no que se refere à real 

inclusão social das crianças e dos adolescentes, no principal ente federativo que, 

indiscutivelmente, é o município, leva à constatação de que é no âmbito escolar que 

esta inclusão poderá ser fomentada com sucesso. Isto porque, a criança e o 

adolescente vão eventualmente ao posto de saúde, talvez com maior frequência 

visitem os equipamentos públicos de esporte e lazer mas diariamente, e desde que 

matriculados, frequentam as escolas. 

Então, é no ambiente escolar, onde se dá essa vivência cotidiana entre 

professores, família, alunos que os obstáculos para a real inclusão social se tornam 

evidentes. Dentre os obstáculos relatados pelas instituições de ensino (particular e 

públicas), os maiores são a falta de desempenho, o desempenho sofrível, a 

indisciplina, o comportamento antissocial, a repetência, a evasão. 
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Neste contexto, a psicopedagogia se insere como um portal para a 

inserção social eis que "antes de tudo, o olhar do psicopedagogo dirige-se à 

existência em cada pessoa do seu ser interior... e centraliza-se no contato 

com esse ser, especialmente naquilo que impede a pessoa de se nortear por 

si própria e de se realizar. E são muitos os fatores que podem, desde a infância, afetar 

o desenvolvimento pleno do indivíduo e que passam despercebidos até ao olhar do 

mais atento professor. Educandos que apresentam problemas de aprendizagem ou de 

comportamento são facilmente identificados e, tantas vezes, discriminados ou 

rotulados no âmbito das escolas. 

O problema é que não basta identificá-los, agrupá-los em salas de "reforço" 

e/ou promovê-los na expectativa de que, sozinhos ou com o programa de 

"recuperação" padrão, superem suas dificuldades de aprendizagem ou se tornem 

disciplinados ou maduros. A questão que se pretende ver equacionada com a 

apresentação deste projeto é a de como garantir, aos educandos, assistência 

especializada, e ao corpo docente e à própria instituição capacitação para 

diagnosticar, acompanhar e encaminhar as diferentes situações e graus de dificuldade 

de aprendizagem do aluno já que distúrbios de atenção e memória, padrão sensorial 

diferenciado, dislexia e até perturbações emocionais ou psíquicas, dentre outros, são 

evidentemente denunciados pelo baixo desempenho na vida escolar. 

Com estas considerações, conto com o apoio dos nobres pares para que a 

proposta em apreço seja aprovada. 
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